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Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 

Mesa, ao Prefeito de Belo Horizonte, o senhor Fuad Noman, e à Secretaria Municipal 

de Educação - SMED, na pessoa da Secretária, Sra. Ângela Dalben, questionamentos 

sobre o programa da PBH de bolsas de estudo de até 100% em escolas e 

universidades da rede privada de ensino. 

Sabemos que se trata de um acordo em que a Prefeitura cede os espaço para 

as escolas serem construídas e essas, por sua vez, cedem vagas com descontos, que 

variam de instituição para instituição. 

O questionamento se faz necessário para compreendermos, de forma 

detalhada, sobre como a parceria foi realizada nos últimos anos e entender sua 

estrutura atual. 

Segundo o último sorteio de bolsas realizado, Portaria SMED 219/2021, foram 

disponibilizadas para a concorrência bolsas nas seguintes instituições de ensino: 

• Colégio Logosófico González Pecotche — Unidade Cidade Nova 

(50% de bolsa); 

• Colégio São Paulo (Cidade Jardim) (50% de bolsa); 

• Escola do SESI — Newton Antônio da Silva Pereira (Unidade Bairro 

São Paulo) (100% de bolsa); 
PROTOCOLIZADO CONFORME 
DELiBERt 
DATA. 

HORA. 

AO Ni' 1442021 

zZ 

vereadora 

marcela trópia 
GABINETE VEREADORA MARCELA TRÓPIA 

Gabinete B308 - Av. dos Andradas, 3.100, Santa Efigênia, BH/MG 
(31)3555-1168 / ver.marcelatropia®cmbh.mg.gov.br  



CÂMARA ] 
MUNICIPAL I* 
A VOZ DA CIDADANIA ál 

• Colégio Santa Rita de Cássia (Barreiro) (50% de bolsa); 

• Colégio Santa Dorotéia (Sion) (50% de bolsa); 

• Colégio Santa Maria — Unidade Cidade Nova (50% de bolsa); 

• Colégio Loyola (Cidade Jardim) (50% de bolsa); 

• Colégio São Paulo da Cruz (Barreiro) (50% de bolsa); 

• Universidade FUMEC (Campus Cruzeiro) (25% de bolsa); 

Dessa forma, faço os seguintes questionamentos 

1. Como funciona a parceria entre o município de Belo Horizonte e as instituições 

de ensino privadas? 

2. Qual instrumento jurídico é utilizado para que essa parceria seja firmada? 

3. Como são definidos os percentuais de descontos nas bolsas concedidas? 

4. Como são definidos os critérios para o sorteio das bolsas de ensino? 

Encaminhar os critérios. 

5. Os alunos contemplados com bolsas, possuem algum acompanhamento por 

parte da SMED? 

6. Além da bolsa no valor da matrícula, existe algum outro benefício oferecido para 

esses alunos, como material escolar, uniforme e transporte? 

7. Para os alunos contemplados com a bolsa em um ano, como funciona o 

processo de renovação? Eles precisam disputar a bolsa nos anos 

subsequentes? 

8. Quantos alunos já foram beneficiados no programa de bolsa de estudo? 

Encaminhar o total por série e por ano. 

9. Há a intenção de SMED de ampliação do programa de bolsas de estudo com a 
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rede de ensino privada? Em caso positivo, encaminhar o planejamento. 

Assim, cabendo a essa Casa Legislativa o poder de fiscalização e controle dos 

atos da Administração Pública, as informações requeridas tornam-se imprescindíveis 

para o devido esclarecimento e transparência das ações do Executivo Municipal na 

condução da educação. 

Belo Horizonte,12 de agosto de 2022. 
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